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PARECER JURÍDICO 

 

 

PE PMCA Nº 010/2022 

Impugnação ao Edital  

Impugnante: Roberto Cesar Schmitz Ltda. 

 

 

Sr. Presidente da Comissão Permanente de Licitação   

 

Trata-se de impugnação tempestiva ao item 1 do Anexo 01 do Edital do 

Pregão Eletrônico PMCA 010/2022, que descreve as características do objeto do certame, 

pois traz a marca do equipamento licitado, qual seja, new pecus, contendo número de facas no 

rotor: 14, que é produzida pela marca Nogueira Máquinas agrícolas, que acaba por direcionar 

a licitação.  

 

Estabelece a Lei nº 8.666/93: 

 
“Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, 

da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

 

§ 1º  É vedado aos agentes públicos: 

 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 

competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam 

preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos 

licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o 

específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5º a 12 deste artigo e no 

art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991;    
 

...     

 
Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:           

... 

 

§ 7o Nas compras deverão ser observadas, ainda: 

 

I - a especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação de marca; 

 

... 
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Art. 7o  As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços 

obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte sequência: 

... 

 

§ 5o  É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem 

similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos 

casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de 

tais materiais e serviços for feito sob o regime de administração contratada, 

previsto e discriminado no ato convocatório. 

 

§ 6o  A infringência do disposto neste artigo implica a nulidade dos atos ou 

contratos realizados e a responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.” 

 

 

Sobre a especificação do objeto e da marca, o doutrinador Marçal Justen 

Filho, assim leciona: 

 

“E óbvio que o bem adquirido deverá ser satisfatoriamente identificado. 

O tema foi objeto de comentário a propósito do art. 7°, § 5° e voltará a ser 

examinado a propósito do art. 25, inc. I. Reitere-se, apenas, que a Lei não 

pretende proibir até mesmo a referência à marca. O inc. I do 7° tem de 

ser interpretado no sentido de que, ao promover a especificação das 

qualidades do objeto a ser adquirido, nenhuma relevância pode dar-se à 

marca. Isso não impede que se utilize a marca para um dos fins a que se 

destina, que é a identificação mais simples e imediata dos produtos. A 

palavra usada como marca exercita função de identificação e 

simplificação da linguagem. A regra sob comentário significa que o nome 

dado a uma coisa, por mais eufônico ou atraente, não pode ser o critério 

de escolha das compras. Seria despropositado, porém, que a escolha 

fundada em razões lógicas e objetivas não pudesse retratar-se na 

utilização da marca. Isso produziria uma complicação desnecessária e 

inútil no nível da linguagem. Mas também se vem difundindo a utilização 

da marca para fins de determinação do padrão de qualidade mínimo 

admissível. Ou seja, o edital vale-se da marca para fins de especificação 

do objeto. Estabelece, então, que a licitação visará à aquisição de 

produtos de determinada marca ou similar. Desse modo, estão admitidos 

a participar do certame os interessados que formularem propostas de 

fornecimento do produto da aludida marca e também todos os outros que 

apresentem equivalência. Essa solução é admitida pelo TCU, "mas pode 

gerar um impasse sério. O problema reside na eleição dos critérios para 

determinar a similaridade. Parta-se do pressuposto de que dois objetos 

distintos nunca são idênticos e a similaridade reside numa semelhança 

parcial, quanto a alguns aspectos. Ora, quais serão os aspectos relevantes 

a considerar para fins de admissibilidade de um outro objeto? A pergunta 

não pode ser respondida mediante remessa à discricionariedade da 
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Comissão de Licitação. Nem se pode invocar "fato notório", que conduza 

à rejeição de propostas envolvendo produtos "mal afamados". Ora, é 

imperioso que o ato convocatório indique as características relevantes 

para fins de similaridade. Para tanto, deverá indicar o padrão mínimo de 

qualidade necessário. Dito de outro modo, a referência a uma marca 

funcionará como uma mera exemplificação da qualidade mínima 

admitida. Portanto, idêntico resultado poderia ser obtido sem a indicação 

de uma marca, mas por meio do esclarecimento das virtudes que o 

produto daquela marca apresenta - virtudes essas reputadas 

indispensáveis para o desempenho satisfatório das funções estatais. 

(JUSTEN FILHO. Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos. 11ª. Ed. São Paulo: Dialética, 2005, 165 pg.) 

 

 

O art. 15, § 7º, inciso I, da Lei de Licitações, acima citado, deixa claro que o 

Edital do certame deve trazer a especificação completa do bem a ser adquirido, mas, “sem 

indicação de marca”, e a exigência do modelo new pecus praticamente exclui a possibilidade de 

participação de equipamentos de outros fabricantes, privilegiando a empresa Nogueira, 

revendedora dessa marca, o que restringe a competitividade e caracteriza o direcionamento, 

contrariando os princípios constitucionais que asseguram igualdade de condições a todos os 

concorrentes nos processos de licitação pública, devendo, portanto, ser acolhida a impugnação 

interposta, para ser anulado o presente certame ante a ilegalidade contida no Edital, e aberto 

outro, com novo Termo de Referência que limite seu objeto às exigências indispensáveis à 

garantia do cumprimento das obrigações, conforme disposto no inciso XXI do art. 37 da 

Constituição Federal.  

 

Ressalta-se que a Administração Pública pode, nos termos do art. 49 da Lei nº 

8.666/93, com ou sem provocação, revogar ou anular o ato administrativo, sem que isso se 

constitua em ato de ilegalidade ou abuso de poder. Neste sentido: 

 
“Art. 49 – A autoridade competente para aprovação do procedimento somente 

poderá revogar licitação por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 

tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.  

 

§ 1º - A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 

obrigação de indenizar ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta 

Lei. 

...” 

 

E, conforme entendimento já sedimentado pelo STF através das Súmulas 346 

e 473, in verbis, respectivamente: 

 
Súmula 346 - STF 
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“A Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos”. 

 

 

Súmula 473 - STF 

 

A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os 

tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo 

de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 

ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial. 
 

 

Desta forma, constatada a irregularidade no edital que aponta marca do item 

licitado, recomenda esta Assessoria o acolhimento da impugnação levantada pela Empresa 

Roberto Cesar Schmitz Ltda., devendo ser anulado o PE PMCA 010/2022 e abrindo-se novo 

processo licitatório, mas com alterações em relação ao objeto, no sentido de que sua descrição 

seja feita de forma a proporcionar a isonomia e preservar o caráter competitivo dentre os 

licitantes, para que que possam oferecer o equipamento que venha a atender ao interesse público 

da Administração Municipal. 

 

É o Parecer. 

 

 

Capão Alto, 15 de janeiro de 2022.  

  

 

 

 

Claudenize N. Varela Moraes 

OAB/SC 11.964-B 

Assessora Jurídica 

Matrícula 1380 
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